
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto 	198 
"APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAL A 

SRT.4., MARLENE DA SILVA ALTEIRO". 

'O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIC PIO 

* DO ESTADO DO PARAN4„ no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicaçao do Regime de Tempo ; 
Integral e Dedicaçgo Exclusiva, previsto na Lei Municipal ng 51/72, 

de 29.12.72, e funcionária MARLENE DA SILVA ALTEIRO„'ocupante do car-

go da carreira de Atendente dé SaUde-NIVel-05, Classe II, a contar de 

lg (primeiro.) de Julho de1.973i,' 

Funcionária Cargo 	- % 	1 Gratif.'Mensal 

Marlene da Silva Alteiro Atdte09ajde-N-5 	' 50,5%H23 .- 150,00 

Nos termos da Lei supra, a funcionária sujei 

• ta ao regime de tempo integral-e dedicaçgo exclusiva, e proibido exer 

• cer cumulativamente outro cargo, fungo ou atividades particulares de 

caráter empregatIcio e ou publico de qualquer naturezas  no se compre 

endendo nessa proibiçgo: 

I - O exercicio em Orggo de deliberaçgo cole 

tive desde que relacionada com o cargo de regime de Tempo Integral: 

II'- As atividades que, sem caráter de empre-

go, se destinam -g difuso de ideias e conhecimentos, excluidas as qUe 

prejudicam a exeduçgo das obrigaçges inerentes em regime de tempo in-
tegral: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
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III.,, As prestn3es de assistencia no renume-
rada a outros orgaos de serviço PtSblico visando a aplicação de conheci 

mentos tecnicos ou Cientificas, quando solicitados atreves da reparti--. 
çao que pertencer a funcionária: 

IV - A participaçao sem carater empregabgiol 

com atividades didáticas de seminários, conferencias e outros semelhan 
teso  bem como administraçgo de ensino especializado em cursos temporá-

rios de estabelecimento Oficial de nível superior. 

A infrigencia das normas estabelecidas para 
o regime de tempo integral - e dedicãçgo exclusiva, acarretará a respon-

sabilidade administrativa, criminal e civil do servidor e da autorida-

de que esteja imediatamente subordinada. 

19 DE JULHO DE 1.9730 
ESTE DECRETO ENTRARA EM VIGOR A CONTAR DE 1  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MUNIÇIPIO DO ESTADODDO PARANA¡ aos 25 de Julho de 109730 

• HÊNIO ROMAGNOLtI 

PREFEITO MUNICIPAL 

AGE'lligNOR 	MO CLIVATTI 

DIRETOR DO DEPT2 DE ADMNISTAJO 

DAS/rma. 
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